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NOME: Heloisa Antunes Polhmann 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE N°: 12.895.979-3  

Nº DA INSCRIÇÃO: 

 

VENHO RECORRER:  

( X ) DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DIVULGADO PELO CRMV-PR 
ou 
(  ) DA NOTA DA PROVA DISCURSIVA DIVULGADA PELO CRMV-PR 

PELO(S) MOTIVO(S) ABAIXO JUSTIFICADO(S): 

Conforme gabarito preliminar da prova objetiva divulado pelo CRMV-PR, neste consta que, 
a resposta correta da questão de número 6 (Relativamente à disciplina da prescrição e da 
decadência, assinale a questão correta) é a assertiva de letra "e", a qual dispoe: "Os prazos 
de prescrição podem ser alterados por acordo das partes". Porém, dado o disposto no 
caput do artigo 192 do Código Civil: "Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser 
alterados por acordo das partes." Sendo assim, a assertiva está incorreta.  

Ainda, na questão de número 7 dispõe sobre as entidades autárquicas e o gabarito é a 
assertiva de letra "a" (São pessoas jurídicas de Direito Público, de natureza meramente 
administrativa, criadas por lei específica, para a realização de atividades, obras ou serviços 
descentralizados da entidade estatal que as criou). Porém, este conceito refere-se a 
entidades estatais, e esta não é o mesmo que autarquias.  
 

 

ASSINATURA DO ESTUDANTE: Heloisa Antunes Polhmann 
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thaina@crmv-pr.org.br

De: rosane@crmv-pr.org.br
Enviado em: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 09:54
Para: 'Thainá'
Assunto: ENC: Questões prova estagiários
Anexos: Questão_6_justificativa.pdf

Thaina, bom dia, 

 

Segue resposta ao recurso. Pelo Edital deverá ser publicado. 

Então a questão 6 deve ser anulada, aplicando a pontuação a todos os candidatos. 

Att 

 

Rosane 

 

De: adriana@crmv-pr.org.br <adriana@crmv-pr.org.br>  
Enviada em: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 09:46 
Para: rosane@crmv-pr.org.br 
Assunto: RES: Questões prova estagiários 
 

Bom dia Rosane, 

 

Com relação ao recurso apresentado pela candidata, procede apenas a impugnação à questão 6. Conferindo a 
questão, foi a mesma aplicada em uma prova para juiz substituto de Minas Gerais, em 2009 e, de fato, a alternativa 
correta é a da letra D. Segue anexo arquivo elaborado pela banca examinadora do concurso na época, que analisou 
ou recursos que foram apresentados à questão, que naquela prova era a questão 7, e ficou confirmada como 
correta a letra D. 

Já na questão 7, não assiste razão à candidata à vaga de estágio. A alternativa correta é mesmo a letra A, com base 
nos ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, definição disposta pelo doutrinador na obra: Direito Administrativo 
Brasileir, 24ª edição atualizada por Eurico Andrade Azevedo, Délco Balestero Aleixo e José Emanuel Burle Filho. São 
Paulo: Malheiros Editores, 1999. P. 61: 

“3. Entidades autárquicas. 

As autarquias são pessoas jurídicas de Direito Público, possuem natureza meramente administrativa, são criadas por 
lei específica, têm por objetivo a realização de atividades, obras ou serviços descentralizados da entidade estatal 
responsável por sua criação. O seu funcionamento e a sua operação são de acordo com a lei que as criou e nos 
termos de seu regulamento. Podem realizar atividades econômicas, educacionais, de previdência ou qualquer outra 
outorgada pelo ente estatal que as criou, não sendo, entretanto, subordinadas hierarquicamente. São sujeitas, isto 
sim, ao controle finalístico de sua administração e da conduta de seus dirigentes.”  

Atenciosamente, 

 


